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PROFESSOR

1. Conceito

Como é de conhecimento geral, professor é aquele que, profissionalmente, exerce o magistério. Embora parte da doutrina procure restringir o conceito para que abranja apenas aqueles habilitados na forma da lei e que prestem serviço em instituições de ensino infantil, fundamental, médio ou superior, a tendência majoritária é elastecê-lo, de modo a que nele se incluam todos os trabalhadores que ministrem aulas, assim entendidas as atividades que visem acréscimo de conhecimento aos discentes, seja no sistema regular de educação, seja em cursos livres, profissionalizantes ou não.

Neste sentido, não são professores:

· os instrutores de modalidades esportivas, a menos que inseridas no conceito da disciplina Educação Física;

· os trabalhadores em creches e berçários (Alice Monteiro de Barros considera que no primeiro caso os profissionais são, sim, professores).

A jurisprudência do TST é no sentido de que não seriam professores os instrutores de órgãos como o Senai e Senac, mas este posicionamento se afigura equivocado, haja vista o cumprimento por esses das condições reputadas essenciais ao enquadramento.

Pedagogos e orientadores educacionais se incluem, em face da similaridade de condições, na categoria profissional diferenciada de professor.

2. Disciplina legal

No caso do professor, a disciplina básica se encontra nos artigos 317 a 324 da CLT, que disciplinam as condições de acesso, a duração do trabalho e a forma de remuneração, assegurando-lhes, ainda, alguns direitos específicos. Note-se que a regulação cinge-se aos professores de instituições particulares de ensino, já que os professores ligados ao ensino público estão sujeitos às regras próprias de cada Administração.

A habilitação profissional e o registro no Ministério da Educação, conquanto sejam requisitos legais para o acesso ao cargo nas entidades de ensino convencional, devem ser exigidas quando da contratação, não se admitindo que o empregador utilize em seu proveito, em uma eventual ação trabalhista, sua omissão para se furtar à responsabilidade pelo cumprimento das disposições relativas aos professores.

3. Jornada

Conforme art. 318 da CLT, o professor não poderá ter, por dia, mais de quatro aulas consecutivas ou seis intercaladas. A hora-aula, salvo disposições convencionais em contrário, é de 50 minutos para o período diurno e de 45 minutos para o noturno.

No período de exames se pode exigir dos professores a prestação por até oito horas diárias, devendo ser pago o excedente com o valor correspondente da hora-aula. Como se trata de jornada extraordinária, entende-se, hoje, que deve haver a incidência do adicional de 50%.

Além do labor efetivo em sala de aula, deve ter remuneração destacada o tempo despendido em reuniões e nos intervalos entre duas aulas não consecutivas (as “janelas”).

A lei (art. 320 da CLT) determina que se considere o mês com quatro semanas e meia, entendendo-se que esta diferenciação visa remunerar, além das horas-aulas, a atuação extraclasse, referente ao lapso necessário a seu preparo, preenchimento de diário de classe e correção de provas e trabalhos.

É vedada, aos domingos, a atividade letiva e em exames.

4. Remuneração

A remuneração básica dos professores é constituída do pagamento pelo número de aulas semanais, multiplicado por 4,5, acrescendo-se 1/6 a título de repouso remunerado (Enunciado 351 do TST).

O art. 323 da CLT contém recomendação que, hoje, se tornou letra morta, vedando o funcionamento de estabelecimento de ensino que não remunere dignamente o professor.

Em virtude da peculiar condição do professor e da instituição de ensino, sujeita à flutuação anual no número de classes de alunos, é defensável, em certos limites, a redução do salário total, desde que mantido o valor da hora-aula, quando a diminuição não decorre de discriminação ou contratação de novos profissionais, e sim de decréscimo no negócio. Há forte corrente contrária a este raciocínio.

Quanto à possibilidade de equiparação salarial, valem as mesmas ressalvas reservadas a todos os trabalhadores em atividades eminentemente intelectuais: não há vedação, malgrado na prática seja difícil caracterizar a identidade exigida na lei.

5. Férias

Distinguem-se as férias escolares das férias comuns aos demais trabalhadores. Permite-se, logicamente, que a concessão dessas últimas se dê no curso das férias escolares, o que é, em princípio, benéfico para ambos os contratantes.

Durante as férias escolares é assegurado aos professores auferir o mesmo salário a que têm direito no período letivo, não sendo permitido exigir-lhe nenhuma atividade que não relacionada à realização de exames.

6. Outras peculiaridades
A dispensa do professor ao final do ano letivo ou durante as férias escolares lhe garante (art. 322, § 3º) a percepção de toda a remuneração do período. Não é razoável aceitar, sequer, a comunicação de despedida (aviso prévio) antes do final das férias escolares, cabendo, no caso, interpretação analógica com as férias legais. Também aqui o assunto é controvertido, pois parte substancial da jurisprudência afirma que, mesmo com os limites já apontados, o professor, durante as férias escolares, estaria à disposição do empregador.

A justificativa das ausências por casamento ou luto (falecimento de pai, mãe, filho ou cônjuge) alcança nove dias, o que excede em muito as regras vigentes para os demais trabalhadores, constantes do art. 473 da CLT (três dias em virtude de casamento e dois dias por força de falecimento de pessoa próxima).

7. Direitos oriundos de normas coletivas

Entre os diritos usualmente disciplinados em normas coletivas se encontram:

· pagamento de horas de coordenação pedagógica (mínimo de uma por semana);

· piso salarial (por hora-aula);

· pagamento das “janelas”;

· isonomia salarial entre os professores novos e os já empregados;

· adicional hora-atividade;

· duração da hora-aula, especialmente noturna, inferior à padrão;

· vedação de mudança de disciplina sem aquiescência do professor;

· consulta ao professor no caso de redução salarial provocada por decréscimo no número de alunos;

· bolsa de estudos para os dependentes;

· licença não remunerada.

